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Bernardo Menezes Maciel 5032126-9

Carlos Eduardo Ambrósio de Souza 5030839-4

Eduardo Piereck de Sá 4401427-9

Flávio Honório do Santos Silva 5026211-4

Geiza Faustino José 4423105-9

Lorena do Vabo Amorim Gomes de Albuquerque 4423163-6

Mariane Cristiane de Oliveira Guedes 5029915-8

Michelle Sabba de Oliveira 4321475-4

Monica Alves Santos 5032330-0

Rafael Ribeiro Gelandi da Silva 5031008-9

Raquel Camilo C. Bezerra 5029933-6

Rhayla Siqueira Castro 5032456-0

Rejane Gonçalves pereira Teixeira 4401513-5

Renata Moraes Rocha 5028487-8

Suzana Teixeira Brandão Ayres do Nascimento 5030996-0

Veronica Flores de Oliveira das Neves 5032100-5

Vianelo de Oliveira Gomes 5029946-8

Victor Ferreira Perrout de Mendonça 5029958-1

Viviane da Silva Rosa 5029959-0

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2016

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Presidente

Id: 1985219

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

DESPACHO DO VICE-PRESIDENTE

DE 21.09.2016

PROCESSO Nº E-12/061/723/2016 - RATIFICO a dispensa de licita-
ção em conformidade com o art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, em
favor da IMMOBILE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA - EPP, re-
ferente à locação e ressarcimento de taxas do imóvel situado à Av.
Dom Pedro I nº 226, Centro - Petrópolis/RJ, no valor de R$
502.080,00 (quinhentos e dois mil e oitenta reais), com fulcro no art.
24, X da supracitada Lei, nos termos da autorização do Sr. Ordenador
de Despesa.

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHOS DA COORDENADORA

DE 20.09.2016

PROCESSO Nº E-12/061/6953/2016 - REJANE GONÇALVES PEREI-
RA TEIXEIRA, ID Funcional n° 44015135. AUTORIZO a mudança de
nome para REJANE GONÇALVES PEREIRA, em decorrência da sen-
tença no processo judicial de divórcio.

PROCESSO Nº E-12/061/7078/2016 - JOSÉ GERALDO DA SILVA, ID
Funcional n° 20636920. DEFIRO o Abono de Permanência, a partir de
08.01.2016, até a data da publicação da Aposentadoria Voluntária ou
Compulsória.

DE 21.09.2016

PROCESSO Nº E-12/061/7347/2016 - AMANDA DOS SANTOS HEN-
RIQUE, ID Funcional nº 50308157. AUTORIZO a averbação do tempo
de serviço prestado nos termos do inciso I, art. 80, do Decreto Lei nº
2.479/79, no período de 21.12.2011 a 15.04.2013, à Secretaria Mu-
nicipal de Educação do Rio de Janeiro, no total de 482 dias de exer-
cício.

PROCESSO Nº E-12/061/7362/2016 - WESCLEY BARBOSA DE PAI-
VA DE CARVALHO, ID Funcional n° 50286820. AUTORIZO a inclusão
da dependente.

PROCESSO Nº E-12/061/7426/2016 - MARIANA SANTOS DE CAS-
TRO ID Funcional n° 43796338. CONCEDO 03 (três) meses de Li-
cença Especial, período de 11.07.2011 a 10.07.2016.

DE 22.09.2016

PROCESSO Nº E-12/292850/2008 - MARIA AUGUSTA CAMPOS
CORDEIRO, ID Funcional n° 2063064-6. CONCEDO 03 (três) meses
de Licença Especial, período de 31.07.2008 a 30.07.2013.

Id: 1985218

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DIRETORIA DE HABILITAÇÃO

ATO DA DIRETORA
DE 21.09.2016

CANCELA a Carteira Nacional de Habilitação expedida em nome de
MARCOS SILVEIRA DO NASCIMENTO, Registro Nacional nº
03163284674, nos termos do art. 263, § 1º do Código de Trânsito
Brasileiro. Proc. nº E-12/065/9721/2015.

Id: 1985220

Secretaria de Estado de Governo

ATO DOS SECRETÁRIOS

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEGOV/SEASDH Nº 36
DE 22 DE SETEMBRO DE 2016

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉ-
DITOS ORÇAMENTÁRIOS NA FORMA
QUE ESPECIFICA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESTADO DE GOVERNO - SEGOV
E O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SECRETARIA DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, no uso de suas atribuições le-
gais, de acordo com a Lei Estadual nº 7.210, de 18 de janeiro de
2016, que estima a receita e fixa a despesa do Estado do Rio de
Janeiro para o exercício financeiro de 2016; o Decreto nº 45.569, de
28 de janeiro de 2016, que dispõe sobre a Programação orçamentária
e financeira e estabelece normas para execução orçamentária do Po-
der Executivo para o exercício de 2016; o Decreto nº 42.809, de 19
de janeiro de 2011, que cria e altera denominação de unidades or-
çamentárias na estrutura básica do Poder Executivo; o Decreto nº
42.436, de 30 de abril de 2010, que dispõe sobre a descentralização
da execução de créditos orçamentários; a Instrução Normativa AGE nº
24, de 10 de setembro de 20143; e o Decreto nº 45.629, de 12 de
abril de 2016, que transfere as Operações Lei Seca, Lapa Presente e
Segurança Presente, da Secretaria de Estado de Governo, para a Se-
cretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos, tendo
em vista o que consta no processo nº E-15/001/5/533/2016,

RESOLVEM:

Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: “GOVERNO PRESENTE” .

II - VIGÊNCIA: 04/05/2016 a 31/12/2016

III - DE/Concedente: 1401 -Secretaria de Estado de Governo - SE-
GOV.
UO - 1401 - Secretaria de Estado de Governo - SEGOV.
UG - 140100 - Secretaria de Estado de Governo - SEGOV.

IV - PARA/EXECUTANTE: 320100 - Secretaria de Estado de Assis-
tência Social e Direitos Humanos - SEASDH.
UO - 3201 - Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Hu-
manos - SEASDH.
UG - 320100 - Secretaria de Estado de Assistência Social de Direitos
Humanos - SEASDH.

V - CRÉDITO:

Programa de Trabalho Natureza Fonte Área Geográfica Det. Fon-

te

Valor

412.200.022.660 319000 212 3301000 0 2.827.618,49

412.200.022.660 319000 212 3300000 7989 17.341,82

412.200.022.660 319000 212 3301000 7989 146.371,52

Art. 2º- De acordo com os termos do Decreto nº 42.436, de
30/04/2010, a prestação de contas dos recursos descentralizados, de-
verá ser acompanhada de Parecer elaborado pelo Setor de Controle
Interno do Órgão Executor, opinando quanto a regularidade da des-
pesa, observando no que couber às disposições contidas na Instrução
Normativa AGE nº 24, de 10/09/2013.

Art. 3º- Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2016

AFFONSO HENRIQUES MONNERAT
Secretário de Estado de Governo

PAULO CÉSAR DE MELO SÁ
Secretário de Assistência Social e Direitos Humanos

Id: 1985253

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA JURÍDICA

DESPACHOS DO DIRETOR-JURÍDICO
DE 29.08.2016

PROCESSO Nº E-24/004/1210/2015 - B2W - AMERICANAS.COM
SHOPTIME SUBMARINO BLOCKBUSTER - DR. RICARDO MAGA-
LHÃES PINTO - OAB/SP 284.885.

PROCESSO Nº E-24/004/5942/2015 - B2W - AMERICANAS.COM
SHOPTIME SUBMARINO BLOCKBUSTER - DR. RICARDO MAGA-
LHÃES PINTO - OAB/SP 284.885.

PROCESSO Nº E-24/004/5443/2015 - B2W - AMERICANAS.COM
SHOPTIME SUBMARINO BLOCKBUSTER - DR. RICARDO MAGA-
LHÃES PINTO - OAB/SP 284.885.

PROCESSO Nº E-24/004/2211/2014 - BANCO BGN S.A - DR. REGI-
NALDO SILVA - OAB/RJ 158.829.

PROCESSO Nº E-24/004/3336/2013 - BANCO ITAÚ S/A - DRA.
THAUANA IWAZAKI SHIMIZU KURUSU - OAB/SP 254.682.

PROCESSO Nº E-24/004/8382/2013 - BANCO ITAÚ S/A - DR. RA-
FAEL NORONHA DE PIERI - OAB/SP 276.237.

PROCESSO Nº E-24/004/6906/2013 - BANCO ITAÚ S/A - DR. JOR-
GE ANDRÉ RITZMANN DE OLIVEIRA - OAB/SC 11.985.

PROCESSO Nº E-24/004/9394/2013 - BANCO ITAÚ S/A - DRA.
THAUANA IWAZAKI SHIMIZU KURUSU - OAB/SP 254.682.

PROCESSO Nº E-24/004/3603/2013 - BANCO ITAÚ S/A - DR. RA-
FAEL NORONHA DE PIERI - OAB/SP 276.237.

PROCESSO Nº E-24/004/1196/2013 - BANCO ITAÚ S/A - DRA. ALI-
NIE DA MATTA MOREIRA - OAB/SP 269.584.

PROCESSO Nº E-24/004/8581/2013 - BANCO ITAÚ S/A - DR. RA-
FAEL NORONHA DE PIERI - OAB/SP 276.237.

PROCESSO Nº E-24/004/4038/2014 - BANCO ITAUCARD S.A - DR.
JULIANO RICARDO SCHMITT - OAB/SC 20.875.

PROCESSO Nº E-24/004/2422/2013 - BANCO ITAUCARD S.A - DRA.
ALINIE DA MATTA MOREIRA - OAB/SP 269.584.

Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 1516 DE 23 DE SETEMBRO DE 2016

ALTERA O ANEXO DO DECRETO Nº
41.126, DE 09 DE JANEIRO DE 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO:

- o Decreto Estadual nº 41.126, de 09 de janeiro de 2008, e

- o aprimoramento da estrutura das naturezas de receita e despesa
no Estado do Rio de Janeiro,

RESOLVE:

Art. 1º- Incluir no Anexo do Decreto nº 41.126, de 09 de janeiro de
2008 a seguinte Natureza de Despesa:

PROCESSO Nº E-24/004/2335/2013 - BANCO ITAUCARD S.A - DR.
RAFAEL NORONHA DE PIERI - OAB/SP 276.237.

PROCESSO Nº E-24/004/8894/2013 - BANCO ITAUCARD S.A - DR.
RAFAEL NORONHA DE PIERI - OAB/SP 276.237.

PROCESSO Nº E-24/004/460/2015 - ELECTROLUX DO BRASIL S/A -
DRA. TATIANE VIEIRA CLEMENTE - OAB/RJ 186.872.

PROCESSO Nº E-24/004/2014/2015 - ELECTROLUX DO BRASIL S/A
- DR. PAULO EDUARDO PRADO - OAB/RJ 168.325.

PROCESSO Nº E-24/004/1325/2015 - EDITORA GLOBO - DR. GUS-
TAVO VISEU - OAB/SP 117.417.

PROCESSO Nº E-24/004/1198/2015 - EDITORA GLOBO - DR. GUS-
TAVO VISEU - OAB/SP 117.417.

PROCESSO Nº E-12/082/246/2013 - ESMALTEC S/A - DR. CARLOS
AUGUSTO TEIXEIRA DA SILVA - OAB/RJ 126.953.

PROCESSO Nº E-24/004/787/2015 - LIVRARIA SARAIVA - DR. LUÍZ
GUSTAVO DE PAIVA LEÃO - OAB/SP 195.383.

PROCESSO Nº E-24/004/3021/2013 - MILOCAR.

PROCESSO Nº E-24/004/3644/2013 - NET RIO LTDA - DRA. PATRÍ-
CIA SHIMA - OAB/RJ 125.212.

PROCESSO Nº E-24/004/3961/2014 - SARAIVA S/A LIVREIROS EDI-
TORES - DR. LUÍZ GUSTAVO DE PAIVA LEÃO - OAB/RJ 135.079 E
DR. GUSTAVO VISEU - OAB/SP 117.417.

PROCESSO Nº E-24/004/5669/2014 - SARAIVA S/A LIVREIROS EDI-
TORES - DR. LUÍZ GUSTAVO DE PAIVA LEÃO - OAB/RJ 135.079.

PROCESSO Nº E-24/004/5809/2014 - SARAIVA E SICILIANO S.A -
DR. LUIZ GUSTAVO DE PAIVA LEÃO - OAB/SP 195.383.

PROCESSO Nº E-24/004/4617/2014 - SOCIEDADE UNIFICADA DE
ENSINO AUGUSTO MOTTA - DR. MARCELO APARECIDO BATISTA
SEBA - OAB/SP 208.574/A.

PROCESSO Nº E-24/004/410/2015 - SPRINGER CARRIER LTDA -
DR. MÁRCIO LOUZADA CARPENA - OAB/RS 46.582.

PROCESSO Nº E-24/004/1928/2015 - SUPERVIA CONCESSIONÁRIA
DE SERVIÇO FERROVIÁRIO S.A - DR. PAULO CEZAR PINHEIRO
CARNEIRO - OAB/RJ 20.200 E DR. LEONARDO FARIA SCHENK -
OAB/RJ 123.888.

PROCESSO Nº E-24/004/120/2014 - WALMART SUPER CENTER.

NEGO PROVIMENTO ao recurso e mantenho a decisão proferida em
primeira instância pelos seus próprios fundamentos. Dessa forma, fi-
cam intimadas as empresas supracitadas para o pagamento da multa
fixada nos autos dos processos epigrafados, no prazo de 30 (trinta)
dias corridos, a contar da presente publicação, sob pena de elabo-
ração da nota de débito e consequente inscrição do débito em Dívida
Ativa do Estado do RJ, consoante o disposto no art. 45 da Lei Es-
tadual nº 6.007/2011.

Id: 1985156

CÓDIGO TÍTULO DESCRIÇÃO

3.1.90.07.03 Multa, juros e correção monetária sobre atraso no repasse das contri-

buições a Entidades Fechadas de Previdência

Despesas orçamentárias com Multas e Juros de Mora e Correção Monetária previsto no regula-

mento do Plano de Benefícios RJPREV - Entidade Fechada de Previdência Complementar criada

pela Lei nº 6243/2012

Art. 2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 2016

FRANCISCO ANTONIO CALDAS DE ANDRADE PINTO
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

Id: 1985167

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

SUPERINTENDÊNCIA DE LEGISLAÇÃO E REGIME DISCIPLINAR

ATO DA SUPERINTENDENTE

DE 22.09.2016

DESIGNA o servidor Guilherme Thomaz, Id. Funcional nº 5024054-4,
Analista Executivo, para responder pela 15ª COPIA, durante o impe-
dimento legal da Vogal de Comissão Dra. Michelle Rodrigues Pinto de
Oliveira, Id. Funcional nº 04338183-9, com validade a contar de
20/09/2016.

Id: 1985026

ATO DA SUPERINTENDENTE

DE 22.09.2016

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, para apu-
rar irregularidades em face do servidor DELSON ANTONIO DOS
SANTOS MOURAO, Identidade Funcional nº 4060421, Professor Do-
cente I, Nível C, Referência 08, matrícula nº 230892-2, Vínculo 1 e
Professor Docente I, Nível C, Referência 08, matrícula nº 246146-5,
Vínculo 2, ocorridas no Colégio Estadual Desembargador Jose Augus-
to Coelho da Rocha Junior/Secretaria de Estado de Educação (SE-
EDUC), conforme pronunciamentos às fls. 03, 05/11, 64/66 e 70/74,
no uso da competência delegada pela Resolução SEPLAG nº 238,
art. 1º, inciso I, de 12/01/2010, publicada no D.O. de 13/01/2010. Pro-
cesso nº E-03/002/2396/2013.

Id: 1985030

ATO DA SUPERINTENDENTE

DE 22.09.2016

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, para apu-
rar irregularidades, ocorridas no âmbito do DETRAN/RJ, em face do
servidor Ronaldo Pereira da Costa, Identidade Funcional nº 20626487,
Engenheiro, matrícula nº 1554-5, Vínculo 1, conforme pronunciamen-
tos às fls. 03/11, 494/499, 552/586, 625/626, 726/737 e 739/740, no
uso da competência delegada pela Resolução SEPLAG nº 238, art.
1º, inciso I, de 12/01/2010, publicada no D.O. de 13/01/2010. Proces-
so nº E-12/008/85/2013.

Id: 1985243

ATOS DA SUPERINTENDENTE

DE 19.09.2016

*INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, a fim de
apurar 10 (dez) faltas consecutivas, em face do servidor ROBSON
LEMOS DE OLIVEIRA, Identidade Funcional nº 42038936, Professor
Docente I, Nível C, Referência 4, matrícula n° 918325-2, Vínculo 1, de
acordo com o disposto no art. 52, inciso V, § 1º do Decreto-Lei nº
220/75, disciplinado pelo Regulamento aprovado pelo Decreto nº
2479/1979, com redação alterada pela Lei Complementar nº
85/96.Processo nº E-03/11.002.461/2010.

*INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, para apu-
rar irregularidades, em face da servidora ELAINE PESSOA MOREI-
RA, Identidade Funcional nº 33263043, Professor Docente I, Nível C,
Referência 06, matrícula n° 824702-5, Vínculo 1, ocorridas no Colégio
Estadual Venina Correa Torres/ Secretaria de Estado de Educação
(SEEDUC), conforme pronunciamentos, às fls. 03, 46/48 e 58/62, no
uso da competência delegada pelo art. 1º, inciso I da Resolução SE-
PLAG nº 238, de 12/01/2010, publicada no D.O. de 13/01/2010. Pro-
cesso nº E-03/005/1396/2015.
*Republicados por incorreção no original publicados no D.O. de
21/09/2014.

Id: 1984922

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE

DE 21.09.2016

PROCESSO Nº E-12/091/1219/2013 - Considerando a medida judicial
que revogou a medida cautelar de suspensão das funções dos ser-
vidores Alexandre Brito Ferreira, Identidade Funcional 43802664, As-
sistente Técnico Administrativo, Matrícula 24/003.494-2 - Vínculo 1,
Sérgio Ponte de Borborema, Identidade Funcional 43802656, Assisten-
te Técnico de Trânsito, Matrícula 24/003.662-4- Vínculo 1, Wladimir
Vieira Bispo Borges, Identidade Funcional 20618948, Auxiliar Opera-
cional de Trânsito, Matrícula 24/002.333-3- Vínculo 1, José Orlando
Cerqueira da Silva, Identidade Funcional nº 32112874, Agente Admi-
nistrativo, matrícula nº 24/001.755-8, vinculo 1, Ana Paula Barbosa
Rodrigues, Identidade Funcional nº 43876498, Assistente Técnico de
Trânsito, matrícula nº 24/003.790-3, vinculo 1, Carlos Alberto Nonato
de Oliveira, Identidade Funcional nº 2070586, Artífice de Eletricidade e
Telecomunicação, matrícula nº 24/001.928-1, vinculo 1, Marcelo Gui-
marães de Jesus, Identidade Funcional nº 43793304, Assistente Téc-
nico de Identificação Civil, matrícula nº 24/003572-5, vinculo 1, e Ale-
xandre Augusto da Costa Barbosa, Identidade Funcional nº 4381078,
Assistente Técnico Administrativo , matrícula nº 24/003475-1, vinculo
1, e, em especial, a manifestação da Presidente da 15ª Comissão
Permanente de Inquérito Administrativo, às fls. 524/525, 526/527,
528/529, no presente disciplinar e nos Processos nos E-01/065/9/2016,
às fls. 11/13, E-01/067/852/2016, às fls. 40/41, E-01/067/857/2016, às
fls. 12/13, E-01/067/855/2016, às fls. 12/13 e E-01/067/854/2016, às
fls. 12/13, respectivamente, SUSTO a suspensão preventiva aplicada
aos servidores, acima mencionados, publicada no D.O. de
05/02/2014.

Id: 1984658

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE

DE 22.09.2016

PROCESSO Nº E-12/412.234/2010 - ARQUIVE-SE o presente proces-
so administrativo disciplinar instaurado em face de RONALDO CEZAR
FREITAS DE SOUZA, Identidade Funcional nº 20637179, Inspetor de
Trânsito, matrícula nº 24/00238-6, Vínculo 1, para apurar irregularida-
des ocorridas no âmbito do DETRAN/RJ, conforme informações cons-
tante dos autos, reservando, no entanto, a Administração Pública rea-
brir sua instrução caso surjam fatos novos. Remeta-se o feito ao ór-
gão de origem para conhecimento.

PROCESSO Nº E-12/008/3/2013 - ARQUIVE-SE o presente processo
administrativo disciplinar no que se refere às irregularidades ocorridas
no âmbito do DETRAN/RJ, em face do servidor FLAVIO AUGUSTO
FERNANDEZ LEAL, Identidade Funcional nº 44091540, Assistente
Técnico de Trânsito, Matrícula nº 24/004.090-7, Vínculo 1, noticiadas
no ato de instauração, pelas razões expostas no presente, reservando
à Administração Pública reabrir sua instrução, caso surjam fatos no-
vos, pela fundamentação exposta no Relatório da Comissão Proces-
sante e no Parecer da Superintendência de Legislação e Regime Dis-
ciplinar.

Id: 1985136
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